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I – RELATÓRIO 

 

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo alterar o caput 

e o parágrafo §7º do artigo 56 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para 

estabelecer que o Poder Executivo Federal possa regulamentar a criação das 

sociedades de propósito específico, por parte de microempresas e empresas de 

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, para a realização de negócios de 

compra e venda de bens para os mercados nacional e internacional, sem que tal 

regulamentação seja impeditivo para o seu funcionamento. 

A atual redação do citado artigo 56, introduzida pela Lei Complementar 

nº 128, de 19 de dezembro de 2008, estabelece que a opção supramencionada se 

dará nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo Federal, e o seu § 

7º reza que o Poder Executivo regulamentará o disposto pelo artigo até 31 de 

dezembro de 2008. Ou seja, condiciona-se a aplicação do dispositivo à 
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regulamentação por parte do Poder Executivo federal, a qual deveria ter sido 

efetuada até o dia 31/12/2008. 

Justifica o ilustre Autor que como tal regulamentação não se deu, a 

aplicação do dispositivo acima mencionado fica impedida. Por essa razão, 

apresenta modificações para que tal exigência de regulamentação não se torne 

impeditivo para a opção, uma vez que o próprio artigo 56 da Lei Complementar 128, 

de 2008, já fixa as disposições básicas e necessárias para a criação das referidas 

sociedades.  

Assim, propõe a alteração da redação daqueles dispositivos (caput do 

art. 56 e seu §7º) para estabelecer que a falta de regulamentação não seja um 

impeditivo para a criação das sociedades de propósito específico, tornando 

facultativa tal regulamentação pelo Poder Executivo e determinando que sejam 

respeitadas as sociedades de propósito específico já existentes na data em que  

vier a ocorrer sua regulamentação. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio (CDEIC), e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

na forma do artigo 54 do RICD, e tramita em regime de prioridade, estando sujeita à 

apreciação pelo Plenário. 

Na CDEIC, Em 13/07/2011, foi aprovado por Unanimidade o Parecer do 

Relator, Dep. José Augusto Maia (PTB-PE), que opinou pela aprovação. 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

manifestar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

da proposição em tela, conforme alínea “a”, do inciso IV, do art. 32, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

Assim, denota-se que estão obedecidas as normas constitucionais 

cabíveis à esta Comissão examinar. 

Relacionada entre as atribuições do Congresso Nacional, a matéria é 

sujeita à sanção do Presidente da República, nos termos dos artigos 59, inciso II, 

c/c o art. 48, inciso I, da Constituição Federal. 

Obedece a legitimidade da iniciativa concorrente, ou seja, não há 

reserva de iniciativa (art. 61, caput, da Constituição Federal). 

A via legislativa eleita é adequada, por obediência ao estabelecido 

pela alínea “d”, do inciso III, do art.146 da Carta Constitucional. 

De modo idêntico, não há óbice quanto à juridicidade do PLP 578, de 

2010, posto que está em conformidade com o ordenamento jurídico vigente. 

Quanto à técnica legislativa, estão atendidas as disposições da Lei 

Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/2001. 

Diante do exposto, meu voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 578, de 

2010.  

 

Sala da Comissão, em             de            de 2014. 

 

 

Deputado EDUARDO SCIARRA 

Relator 


